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O Subsídio Padrão para Utilidades (SUA, 
na sigla em inglês) é um componente 
vital no cálculo dos benefícios do 
Programa de Assistência Nutricional 
Suplementar (SNAP, na sigla em inglês), 
ajudando a estimar as despesas com 
aquecimento/resfriamento, o que 
impacta diretamente o valor do benefício 
de uma família. 

Essas despesas desempenham um papel 
crucial na determinação dos valores reais 
dos benefícios do SNAP. 

Principais mudanças nos seus benefícios 

Ajustes de elegibilidade: 

 Famílias sem um membro idoso ou com 
deficiência não podem mais se qualificar 
automaticamente para uma dedução do 
Subsídio Padrão para Utilidades (SUA, na sigla 
em inglês) com base nos pagamentos do 
LIHEAP. 

 Essas famílias agora precisam fornecer 
documentação comprovando suas despesas 
reais com aquecimento ou refrigeração para 
determinar sua elegibilidade para a dedução do 
SUA. 

Impacto sobre os Benefícios: 

  Sem a documentação adequada, as famílias podem 
enfrentar uma redução nos benefícios do SNAP ou 
até mesmo o encerramento do caso. 

 Famílias que não sejam compostas por idosos ou 
pessoas com deficiência devem garantir que 
verifiquem seus custos de serviços públicos para 
evitar reduções nos benefícios. 

Requisitos de documentação: 

 Todas as famílias, incluindo aquelas com 
membros idosos ou com deficiência, devem 
apresentar comprovante das despesas com 
aquecimento ou refrigeração. 

 Essa verificação é crucial para determinar o 
subsídio adequado de utilidades e manter os 
níveis de benefício. 

Limitação no acesso automático: 

 As novas regulamentações restringem o acesso 
automático à SUA. 

IMPORTANTE 

Se você é responsável pelo pagamento 
das despesas de aquecimento ou 
refrigeração, é essencial fornecer 
informações detalhadas sobre seus custos 
com serviços públicos para ter direito a 
esta dedução. Esta dedução não será 
aplicada automaticamente a muitos 
domicílios; portanto, completar esta 
etapa é crucial para evitar qualquer 
impacto negativo em seus benefícios. 

 
Domicílios com idosos de 60 anos ou 
mais e membros com deficiência que 
receberam um subsídio ou o benefício 
"Heat and Eat" no ano passado, por 
meio do Programa de Assistência 
Energética Domiciliar para Baixa Renda 
(LIHEAP), devem continuar a ter o SUA 
disponível. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Quando um domicílio se qualifica? 

Um domicílio pode se qualificar para o SUA 
se: 

 For responsável pelos custos de 
aquecimento ou refrigeração 
(eletricidade, gás, óleo, propano, lenha, 
etc.). 

 Comprovar que possui despesas com 
aquecimento e/ou refrigeração (não 
incluídas no aluguel) 

 Compartilhar despesas de aquecimento 
e/ou refrigeração em uma situação de 
aluguel ou moradia compartilhada 

 Receber assistência para aquecimento 
(LIHEAP / "Heat & Eat"). 

 

 

Que tipo de comprovação é aceitável? 

Documentação mais forte para demonstrar 
despesas com aquecimento e/ou refrigeração: 

 Conta de gás mais recente 

 Conta de energia elétrica mais recente 

 Recibo de entrega de óleo/propano 

 Despesas apenas com ar-condicionado podem 
exigir informações adicionais 

Se a despesa de aquecimento e/ou refrigeração 
não estiver no nome do cliente: 

 Contrato de locação mostrando que o inquilino 
arca com as despesas de 
aquecimento/resfriamento, acompanhado de 
uma declaração do proprietário indicando que 
essas despesas são pagas separadamente do 
aluguel 

 Declaração do proprietário 

 Declaração do colega de quarto acompanhada 
de a conta de aquecimento/resfriamento 

 Recibo de aluguel que separe o valor do 
aluguel das despesas de 
aquecimento/resfriamento 

Verificação alternativa (quando as contas não 
estão disponíveis): 

 Recibo de compra de combustível 

 Recibo de compra de lenha/propano 

 Em caso de dúvida, consulte o DHS para saber 
qual verificação é necessária para sua situação 
específica. 
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